
APROVAÐO pelo Flenório, €trt Ðiscussão Gerøtr e

Votação (Inicu, o PR}JET} DE LEI ¡y'" 169/2016, oriwntlo dø

Comissão de Agriculturø, Pecudria, Fescø, Aqwicultwra,,Abt¿stecimento

e Desenvolvimento Rwrøl Com PARECER.ES dss Coyyzissões de

Constituição, Justiçu e Redøção (R.elutor: Ðepwtødo SER AFTM

CORREA); de Finançøs Ptiblicøs (Reløtor: Ðepwtødo BEÍ-AR.IUIIN7

LINS); e de Meio Ambiente e Ðesenvolvimento Regionøl e Swstentdvet

(Reløtor: Depwtødo ADJUTÙ AFolYSa), FAVttuívEIS øo projeto

nos termos do Substitutivo aprovado.

Volte o Processo à Comissão de Constituiçãa e .lwstiçø,

pørø elaborør ø Redøção Final.

Em: 06 de dezembro cle 2017.

Deputado'

I o



APROVADA pelo Flentíriot €wa

Discussão Gerøl e votação Únicø, a Redøção Firaal do Frajeto

de Lei N.' 169/2016, oriundo da Comissão de Agricwlturø, Fecutíriø,

Pescø, Aquicultura, Abøstecimento e Desenvolvimercto Rwrø|.

A Sanção GovernøynenløL"

Em: 06" .2017

Deputødo
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